
 

 
 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 855, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o reconhecimento de direito a 
recursos associados às concessões de distribuição 

incluídas pelo art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, altera a Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, e dá outras providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 

(Dep. Arnaldo Jardim) 
 
 

Adicione-se ao Projeto de Conversão da Medida Provisória nº 855, de 13 de novembro 

de 2018, o seguinte dispositivo: 

 

 
Art .  1º.  A Medida Provisória nº 855,  de 13 de novembro de 2018,  passa a 

vigora r com a seguinte redação:  
 

Art .1º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . .  
 

§ 4º Os recursos da RGR emprestados nos termos do caput  serão 

res t ituídos ao fundo setorial.  
 
§ 5º Os pagamento de que t rata o §4º poderão ser parcelados em 

até c inco anos,  a contar do ato da ass inatura do contrato de concessão,  
e serão corrigidos pela Taxa do Sis tema Espec ial de Liquidação e 
Custódia (SELIC).  

 
Art .5º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . .  

 
§ 7º O reconhec imento dos valores menc ionados deverá acontecer 

após a ass inatura do novo contrato de concessão com o vencedor da 

l ic itação de que t rata o art .  8º da Lei nº 12.783 de 2013.   
             

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Conforme a expos ição de mot ivos que acompanha a Medida Provisória nº 

855/2018,  as  medidas apresentadas têm o objet ivo de assegurar de forma 

estrutural o suprimento das áreas atendidas por dis t ribuidoras des ignadas.  Esta 
solução estrutural depende,  necessariamente,  da seleção de um novo 
concess ionário para estas áreas,  o que mot iva as alterações  propostas nesta 

emenda.  
 
A primeira alteração deixa c laro que os recursos dest inados pela RGR 

para as dis t ribuidoras des ignadas podem ser fontes de financ iamento.  A 
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redação original da MP 855/2018 não é c lara neste aspecto,  no entanto,  
cons iderando que a Lei nº 5.655/1971,  que disc ipl ina o uso dos recursos da 

RGR, deixa c laro que os recursos para dis t ribuidoras des ignadas serão 
emprestados,  por isso,  entende-se que a única forma coerente para usar 
recursos da RGR para a finalidade em discussão é por meio d e emprést imos.  

Adic ionalmente,  para evitar quest ionamentos a respeito das condições destes 
emprést imos,  a emenda dá as princ ipais  diret rizes.    
 

O segundo aprimoramento proposto condic iona os ajus tes na cobertura 
da CCC para os custos relac ionados com o t ransporte dutoviário à seleção de 
um novo concess ionário para as dis t ribuidoras menc ionadas.  Esta vinculação é 

essenc ial para garant ir que o custo  adic ional para os consumidores de energia 
elét rica de todo o país  t raz ido pela Medida Provisória nº 855/2018 será 
contrabalanceado pelo benefíc io de uma solução estrutural de atendimento das 

regiões atendidas por dis t ribuidoras des ignadas,  que no longo pr azo pode 
reduz ir o custo da CCC.  

 
 
 

 
Sala das Sessões, em de de 2018. 

 

 
 
 
 

Deputado ARNALDO JARDIM 
PPS - SP 
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